
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
  

  

LEI Nº 1.812 DE 30 DE OUTUBRO DE 1980 
a e ro o, e A e A e qu o rr E a a e er ie re 

"Autoriza a doação de combustivel ao Governo do Esta 

do de Sao Paulo ". 

DR. CLAIN FERRARI ,Prefeito Municipal de Indaiatuba,u- 

sando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sancio 

na e promulga a seguinte lei: 

Art. 19º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao 

Governo do Estado de São Paulo uma cota mensal de 600 (seis 

centos) litros de gasolina. 

Parâgrafo Único - O combustivel doado destinar-se-á: 

I - 500 Jitros, aos serviços de segurança da Delega - - 

cia de Policia de Indaiatuba; 

II - 100 litros,ãaos serviços de fiscalização do Comissa 

riado de Menores do Juizo de Direito de Indaiatuba. 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeito Municipal de Indaiatuba, aos 30 de outubro - 

de 1980. 

DR. CLAIN FERRARI 
Fo] PREFEITO MUNICIPAL 
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